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MOÇÃO nº 131/2019
Moção 046/19
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Rafael Alves, vem respeitosamente, nos termos do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, requerer que seja enviada a MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES a Escola Municipal de Educação Infantil Tia Nina, professores, alunos e funcionários, pela passagem do seu aniversário no dia 12/11.
Justificativa:
Justifica-se o presente pedido de moção pela importância do educandário para o município de Uruguaiana, na formação dos jovens daquela comunidade, contando com profissionais abnegados no sentido de educar.

Uruguaiana, 01 de novembro de 2019.
Ver. RAFAEL ALVES
Bancada do PMDB
PDV/CMU/gaRA

